
c0il§§Â0 DE LtcrTAcb
ESTADO DO CEARÁ ToIhaN, ÓLW

PREFHITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRCI M# ruORTT
e NPJ z O7,974.082/000§.-I"4

EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.05.27.1

1A PAÉE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0006/2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, do tipo MENOB

PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8,666, de 2110611993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com,

2aParle: DAS CLAU EDITALíCIAS

1.0 p0 oBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais para uso fisioterápico, material médico e

instrumental médico hospitalar destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACqSSO AO EplrAL E DO LOCAL pE REALIZAÇÃo.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes ; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

b.llcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
\-.,,À§pnopoSTAS:3ídemaiode2022,às09:00horas'

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de junho de 2022, às 09:00 horas.

3,3. tNÍCtO DA SESSÃo DE DTSPUTA DE PREÇoS: 14 de junho de2022, às 09:30 horas,

3.4, REFERÊruC|A DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horár:io de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4r0 pA sEpF pA FNTIDADE RESPONSAVEL PE.LA LJClrAgÃO
+.t, n Preieitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1,1, Asededa Comissão Permanentede Licitaçãoestá localizada naAv, Leão Sampaio, n0 1748- 10andar

- Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363,

5.0 pos REcuRSos oRçAMENTARIoS r
tr
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5,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1, 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital,

6.1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato(ôbllconlpras,com,

6.2, Poderão participar desta licitaçâo empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçôes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislaçáo em vigor e deste edital.

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçÕes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa Íísica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal n0 11.48812007, como criterio de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSo AOS MERCADoS / DAS AOUISIÇoES PUBLICAS,

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras,com o exercício da preferência prevista na LeiComplementar n' 123/2006.

6.7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7,1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2, Sob a Íorma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6,7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7,6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam Íuncionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato socialnão inclua o objeto desta licitaçã0.

7,0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PRO A E DOS DOCUMENTOS HABII..ITACÃO

ôrsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 1 0.302.0003.2.02s.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.0003.2.023.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.0003.2.024.0000 4.4.90.52.00
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7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,
7,1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7 ,1,2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado,

7.2, O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil
(bllcompras.com),

7,3, 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.
7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UMPre,PEIA'.
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) quê

faz jus ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,6. lncumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregâ0, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7,8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,

7,9. Será vedada a identificação do licitante,

7,10, 0s documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiíicado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,

7.11, Nos valores fropostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7,12,0s preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7,13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente pormeio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

(
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8.0. DA ABERTUBA E JULGAMENTO DAS PFOPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8,2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.
8,3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4, Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor:'igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de ReÍerência.
8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisorios ou

com valor zerc e ainda, pleços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identiÍicação do licitante.

8,5,2 - Qúe após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),
8.6, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA PE LANCES
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9,2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote,

9,2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de ReÍerência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inÍeriores ao seu último lance registradó no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,

9.2.3, Em caso de dois ou mais lances de igual ,/alor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio,

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes,

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do Íato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pa,a a divulgação.
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9,4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.
9,5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll
c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9,5,1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,
9,5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9,5,3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores ate 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso atá o encerrarnento deste prazo,

9,5,4,rNa ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5,3, os autores dos
melhores lartces subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será iigiloso até o encerramenio desie prazo.
9.5.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade,
9.5.6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5,3 e 9.5,4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam
ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5,
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à com§aração com os valores da primeira colocada,
se esta foi empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 4i5, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto no 853812015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empiesas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serâo consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,
9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demaís licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9,11, A orclêm de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos criterios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e íechado.

9.12, O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

r
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Í0.0 p.g LICITANTE ARREMATANTE E pA NEGoCIACÃO pA PROPOSTA
10.1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital,
10,2, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10,3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em prinneiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § go do art. 26
do Decreto n0 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, coníorme disposiçoes do edital.
10,4, A partir da sua convocaçã0, o arrematanle deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a Bropoqta estar adequada ao último lance oÍertado apos a negociação referida no item 10.1 deste
edital,,
10,4.1,0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,'observada a
ordem de classificaçã0,
10,4,2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sesàão'pública,
acarretará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.

11.0 DA PROPOSTA E PRECOS ESCRITA
11.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, no§
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devehdo ser
indicada a'marcá e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará ná
desclassificação da mesma,
11,2. Prazo' de validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,
11.3, 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,
11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
1 1,5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas reÍerentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto,
'i1,ô, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação alraves de
empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao reginne das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regirne de qualquer outro agente econômico,

11.7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITACÃO

-

12.1. OS DOCUMENTOS DE HAB|LTTAÇÃO OeVenÃO Sen APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF',

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houvei';

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova del'egulanUade fiscaljunto à Fazenda Estadualde seu domicílio;

f
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!)Prova de rEularidade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÕes federais;
f) Certidão Negatíva de Debitos quanto a Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h)Prova de regularidade Íiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Íra'balho - tSf;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades poi'ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta ComerciaÍda sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;

m) Decreto de autorizaçãO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedldo pelo orgão ãompetentá, qrrnJã , ,túiOãJt
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e a[resentados na
Ícrma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a óua sústituição por baiancetes
ou balanços provisÓrios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado trá máis de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, não serrdo aceito sua substituição por quaisquer outrcs
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em câracterístÍcas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediantà a apiesentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartÓrio competente ou acompanhado de documento de identiÍicaçao do
slgnatário para conÍrontação da assinatura;
q) Comprovação de Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela Vigilância Sanitária do
Ministerio da Saúde (ANVISA), compatível com o objeto da licitação;
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou ínsalubre e menores de 16 (OezeiseÉ) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciio XXXlll, Cô nrt. Z,
da Constituição Federal.
12,2. Os Documentos que náo tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma Íonna
que não ccnste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, g0

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitaçâo ou, se emitidos por prazo indeterrninado,
conforme legislação do órgão expedidor.
12.2,1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de
inscrições,

Observação: 0s documentos que não possuam campo especíÍico para a sua anexação junto a plataforma
eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo oUTROS DOCUMENTOS.

1

13,1 vendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
pcrte ou da cooperativa que se enquadre nos termos dô art. 34, da Lei Federal-no 11.48812007, serít

(
.iv ieãi-: S;l1p'1io, nc it''lti - ic artclar - L.lCoã lieca - CEP: 63.ü40-0011 - juazeirr; rio irlorieiC.í: - Í:orre: (e;8).119! ij.:;r..:,
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assegurado oWazo de 5 (cinco)dias úteis, contados da convocaçâo do(a) pregoeiro(a), para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei
Complementar no 1 23/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a méCia de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1,1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
11.1,2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do refei'ido Termo de
Referência.

14,1.4, Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuraÇão de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido nc arl.44, § 20, da l-ei
Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance infeiior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15. DA DESCLASSIFI DE

15.1. As ptopostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissÕes, oLi

conflitos ccm as exigências deste edital,
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo cle Referência nc processo em

epigrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis

15,r, Adesclassificação §erá sempre Íundamentada e registiada no sistema,

16. p" OS PEDTDOS pE,ESCLARECTMENTOS E pA TMPUGNAçÃO pO ATO C-ONVOCATORO
16,1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao proc-esso licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,'exclusivamerite por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o orgão interessado,

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecinrentos, se pessoa juríclica e CPF para pessoa íísica) e
disponibilizar as inforrnações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
'16.3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,

fr
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16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma
bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16,6. As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16,7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o Wazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteraçao não aÍetar a formulação das propostas.

16.8, Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16,9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesrna no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteraçãô não afetar a Íormulação das propostas.

17. pos RECURSOS ADMTNTSTRATTVOq

17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá maniÍestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (hês) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataÍorma bllcompras,com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br, 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazõeó
dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes
asseguradô vista imediata dos autos.
17,2, Não serão.ionhecidos os recursos intempestivos:e/ou subscritos por representa-nte não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
db dispostc no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital,

18. pA ADJUDTCAÇÃO E pA HOMOLpGAÇÃo
18,1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ócorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da auicridade competente.

18,2. A homologaçâo da licitação é de responsabilidade da autoridade compelente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18,3. No caso de interposição de recurso, sendo a acljudicação da competência clo titular da origern desia

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e aCjudicará o objeto ac

vencedor.

18,4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presarte
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente Comprovado e

med iante fundamentação escrita.

18,5, O sistema geraú ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimentc e as

ocorrências relevantes,

r,v. i.eão Sar-:rDaii; , rrc' 1./zlli ,. 1.o arrd.rr -- Lagoii Seca "(.,1,P: ii3.C40"üü0 -- jriaz:etrr: rio i'.io (irBli 1.!?-r;.rt;,:
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'!9. pAq SANÇOES ApMINTSTRATTVAS
19,1 0licitante que ensejar o retardamento da execução clo certame, não mantiver a proposta, falhar ou
Íraudar na execução do Contrato, comportar-se de moclo inidôneo, Íizer cleclaração falsa ou'cometer fraude
fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e conhatar com a
Adminiskaçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem preluizo
das multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominações legais,
19'2 A Conkatada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em casó de inàxecução totalou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.o 8,666/93, poderá ser aplicada nos

:seguintes casos:
a) descumprime-nto. das obrigações e responsabilidacles assumidas na licitação; 

:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ll - multas (que poderão ser recoJhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por môio de Documento de Arrecadação úunicipal --DAM, a ser preenchido de acorclo com
instruçoes fornecidas pela Contratante);
a) de 10/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/c do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada àrn dobro nareincidênõia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação Íormal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação.e impedimento de conkatar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos; i

lV - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peranle a autoridade que
apticou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e ddpois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,
19 3 N9 processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos p!'azos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções pi'evistas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supr,a
e 10 (dez) dias coiridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da mutta não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de creCito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargos correspondentes.
19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato gbjeto desta licitação:
| - praticaêm atos- ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

iii'lo:iir3tf#X]nornroão definitiva por praticarem, por meios dorosos, rraude riscar no recorhimento de
quaisquer tributos.

Itv Leào Santt*ir, lo 17.ilj- lo;-rnrl,lr-- i-aq();r:,i:ca CHP: ú3.ü40-0üü - -lr"iazeirr: dc; Nortei[f
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19 6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, íacultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

1?T? iiíàil3)rirdicatária que se recusar, injusriricadamente, em Íirmar o conrrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias Úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 57, (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19,8 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedsras, venharn a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este eclital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATACÃO

20 1,,4 adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) clias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que sólicitado durante o seu
transcuÉó e,'áinda assim, se devidamente justificado e aceito,
20.2. Na assínatura do contrato será exigida a c,omprovação das conclições de habilitaçao exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o perícdo da contrataçã0. 

:
20.3, Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recudar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordern de clas§Íicação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçâo, assinar
o contrato.
20.4. AÍorrna de págamento, prazo contratual, reajuste, recebimentb e demais condições aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexô lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21,1. Esta lieitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão dêviclamentê fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2,É.facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoriiade superior, em qualquer fase da licitaçá0, a promoçaà Oe

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, üedada a inclusão

\ . posterior: de Cocumentos que deveiiam constar originariamente na proposta e na documentação dev i'rabilitaçã0. ' '

21,3, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/cu peio(a) pregoeiro{a) ou o não atendimento
às soficitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.
21.4.TorJa a documentação fará parte dos autos e nãc seÉ devolvida'ao licitante, ainda'qúe sc tráte de

originais,

215. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excfuir-se-ão os dias de início e incluir-se-áo os dias
de Vencimento. Os prazos estabeleôidos'neste edital se iniciam e se vencem somente em dià de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

21.ô, Os .licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apre§entados em qualquer Íase da licitaçã0,
21,7, O desatendimento de exigências formais rião essehciais não implicará no afastamento dc licjtante,

desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21,8. Toda a do'cumentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprog;'aÍia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenhasidoemitidapelainternet,sÓseráaceitaapoSaconfirmaçãodesuaautenticidade'

coflssAo.DE LnrDoÀo

{sa$d+ffi

\./
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21'9, Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Perntanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@uazeiro.ce,gov,br,
ou no prÓprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendô o certame,
21.10, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer inÍormações sobre o pregão já
puhlicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixâ ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame,
21,11,0s.casosomissosserâoresolvidospelo(a)pregoeiro(a),nostermosdalegislaçãopertinente''

?1 1? As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
21,13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando respcínsâvel pelo 

'ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer rnensagens emitiàas pelo sistema ou
de sua clesconexão;

21.14. A,apresqntaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de'pqqueno porte sujeitará o licitante às sançôes previstas neste Edital, e art, 37 Ca Lei
Complementai n0 12312006, independentemente da adoção de providêncÍas quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.
21.15. Serão considerados como não apresentadas as ddclarações, não assinadas pelo representante legal
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassifiôadá: a
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer quesloes judiciais resultanies deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22, DOS ANEXOS

22.t, Cónstituern anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Terrno de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV. Minuta do Conkato.

Juazeiro do Norte/CE,27 de maio Ce 2022

?
Marcos Wesley Leite'Tavares
Pregoeiro Oficial do Mi.rnicípio

s jto :'r; !'rw. j u ü ze r rüd r: n o itc . ( i, . i.j r,,r . i,, I



colllssAo DE ucrTAcÀo

E5TADü no 6HARÁ ço16rP l13M'
PRfiFHITUNÂ MUNTCIPAL N§ JUAãEIRO DO fTIffiRTffi

fr§§FJ: ffi7.S74.§S3 /§$ffr-r.4,

\-,

\./

ANEXO I

^
TERMO DE REFERENCIA

f
{\tr. l,.Eijq Sarrpaio, no 1748 - 10 andar * Lagoa Seca - C§F: 63.04ü-000 * Juazeiro do Node/CE - Fone: {fi[})31$?-*l8i
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TERMO DE REFENÊUCN

1 . oBJETo DA coNTRAraçÃo
1.í - Aquisição de materiais para uso fisioterápico, materialmedico e instrumentalmédico hospitalardestinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Ítllunicipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificaçoes contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MoDALTDADE DE LICITAçÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçóes do Decreto
Federal n07.89212013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente
pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
\./ todas as condições definidas no edital e seus anexos.

1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

\./

2. JUSTIFICATIVAS
2.í . DA NECESSIDADE

2.1.1 . Esta aquisição visa garantir o fornecinienlo dos materiais fisioterápicos e instrumentos mridíco hospitalares

necessários ao perÍeito desenvolvimento dos trabalhos de saúde pública prestados pelo [\lunicipio de Juazeiro dc

No(e/CE,

2,2. DADIVISÃO POR LOTES
2.2.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa,

2,2.2. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de conúatos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtoshens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçã0, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funçÕes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

2.2.3 . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração PÚblica e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

te a, há um grande gan ho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Ad nistração

Â',,. I-eãc, §ar'*t:aio, no 1.748 - io at:ciar -' Lagoa Seca - CÊP: 63.040-ÜÜÜ *
sitr : wlvw. j uazeirorÍottr:rte.ce, gov. hr

do Ncrte/C[ - Fone 31çS-ü363



cot §§Â0DELtcÍrAcAo

§sr,Â*# n0 cEÂ*Á Farav llíM'
PRHPH§TUME ft4&"§f§Tf,§PÂ§- Mffi JffiAU ETH.O Dü ruffiffi.Tffi

f, [U PJ : ffiT .W7 4.082 /St]ü!,-Le

\-,

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

001 2

v

Lote
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 AFASTADOR BAUFOUR VALVUIá CURVA

45X80 MM
UND 2 885,83 1.771,66

0002 AFASTADOR BAUFOUR VALVULA RETA
70x100MM UND 5 914,95 4.574,75

0003 AFASTADOR FARABEUF í.0 X 12 CM PAR 3 21,80 65,40
0004 AFASTADOR FARABEUF 1.5 X 1sCM PAR I 26,76 240,84

AFASTADOR FAREBEUF 1O CM UND 1 22.58 22.s8
0006 AFASTADOR HARRINGTON 32 CM UND 2 240.00 480,00
0007 AFASTADOR LANGENBECK 42 X 1O MM UND 4 144.00 576,00
0008 AFASTADOR PARABEUF 1OO MM X 6 MM UND 1 27,63 27,63

27,47 27,47
0009 AFASTADOR PARABEUF ADULTO 14OMM X

13 MM
UND 1

0010 ASPIRADOR YANKAUER ANGULADO 27 CM UND 2 149.92 299.84
001 1 BANDEJA PERFURADA EM AÇO |NOX 40 X

30 cM UND 2 147,29 294,58

82,17 82,17
BANDEJA PERFURADA EM AÇO |NOX 30 X

20 cM
UND 1

UND I 16.16 145,440013 CABO DE BISTURI INOX NO 3
UND 9 15,95 143,550014 CABO DE BISTURI INOX NO 4
UND 2 33,88 67,760015 CABO DE BISTURI INOX NO 7

163,150016 CUBA REDONDA INOX PARA ASSEPSIA 12
CM

UND 5 32,63

UND 7 22,02 154.14001 7 CUBA REDONDA INOX PARA ASSEPSIA 9

CM

120,07 480,28ESPATUIá REVERDIN BAIONETA 28 CM
INOX

UND 4001 I

UND 2 57,47 114,94001 9 Espátula FlexÍvel Abdominal (Ribbon) 30cm r
40 mm

1.595.62UND 34 46,93PINCA ALLIS 15 CM
312.80UND 4 78,200021 PINCA ALLIS 18 CM
426.05UND 5 85,210022 PINCA ALLIS 19 CM

í9.96 139.72UND 70023 PINCA ANATÔMICA DENTE DE RATO 16 CM
20,36 142,52UND 70024 PINCA ANATOMICA DISSECÇAO 16 CM
92.27 369,08PINCA BABCOCK 16 CM UND 40025

1 10,49 441,96PtNÇA BABCOCK 20 CM UND 40026
41,36 206,80Frr.rÕÁ encxFtAUS íi cM UND 50027

45 42,19 í.898,5sPINÇA BACKHAUS 13 CM UND0028
226.14UND 2 113,07PINCA COLLIN OVAL 16 CM0029

1 1oo,22l 100,22PINÇA COLLIN RETA 25 CM UND0030
39.'13 156,52UND 40031 PINCA CRILE CURVA 14 CM
41.27 1.031,75UND 25PINCA CRILE CURVA 16 CM0032
36,1 8 144,72UND 40033 PINCA CRILE RETA 14 CM
40,17 1.004,25PINCA CRILE RETA 16 CM UND 25

í6í,982 80,99UND0035 FINÇA c-ústriNG-cÔM DENTE DE cuRvo 1€

CM

80,66 161,32UND 2P|NÇA CUSHTNG COM DENTE DE RETA 1t
CM

0036

95,76 95,76UND 10037 PINCA DE ALLIS 5X6 DENTES 25 CM

125,6141,87UND 30038 PrNÇA DTSSECÇÃO ADSON DENTE DE

RATO 12 CM

56,223 't8,74UND0039 PII,IÇN OISSECÇÁO ADSON SERRILHADA 12

CM
38,842 19,42UND0040 prr.rcn orssÉcÇÃo ANATÔMlcA 14 CM

27.60 27,60UND 1prrrrcn orssecÇÃo ANATÔMICA 18 CM0041

19,881 19,88UND0042 erruçR orssecÇÃo coM DENTE DE RATO
14 CM

26,37 26,37UND 1
orssEcÇÃo coM DENTE DE RATOPINÇA

18 CM
0043

16,93 16,93,|
UND0044 etruçn orssecÇÃo SERRILHA SEM DENTE

í4 CM

ll t l{: ; r".;,r.'li \,. I r ir;..] ilr rilr j(: i ;iil'i",.--:. r.q: i.ii:v 
" 
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0046 PINÇA FAURE cunvn 2o-Errlt UND 7 129.22 904,54
004; PINÇA FoERsrrn sennuHÃEETÃ ra cM UND 1 84.77 u,77
0048 PINÇA FOERSTER CURVA 20 CM UND 2 84.17 í68,34
0049 PINÇA FOERSTER RETA 24 CM UND 2 94,17 í 88,34
0050 PARA CURATIFOE

UND '10 91,38 913,80
0051 UYON PARA PE

CM UND 2 1 99,1 0 398,20
0052 PINÇA HA CURVA 1

UND 14 29,54 413,56
0053 MO UND 12 33.1 1 397,32
0054 NÇA KELLY 14 CM UND 10 36.14 361,40
0055 CM UND 't4 37.94 531 ,1 6
0056 UND 20 39,46 789,20
0057 M JND 4 49,83 199.32
0058 PINCA KOCHER RETA 14 CM UND 6 41,62 249.72
0059 P|NÇA MTXTER 14 CM UND 2 85,24 170,48
0060 PINCA MIXTER 22 CM UND 2 106.48 212,96

R A JND 2 106.04 212,08
RETA 25 CM UND 1 84.07 84,07

0063 PINÇA ROCHESTER PEAN ÇURVA 18 CM UND 10 65,1 6 651,60
0064 PINÇA ROCHESTER PEAN RETA 18 CM UND 4 59,38 237.52
0065 PrNÇA ROCHESTER PEAN RETA 22 CM UND 2 73,41 146.82
0066 PORTAAGULHA MAYO HEGAR 16CM UND 9 48,53 436.77
0067 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 25 CM UND 2 89,43 178,86
0068 poRrA AGULHA uÁvô- nEGÃn corra Vioen

20 cM UND 6 229,33 1.375,98

0069 PORTA AGULHA MAYO HEGAR SERRILHÁ
14 CM UND 1 35,61 35,61

0070 TESOURA CIRURGICA RETA ROMBA
ROMBA 15 CM UND 5 36,1 6 180,80

0071 TESOURA MAYO RETA 17 CM UND 3 51,00 153.00
0072 TESOURA MAYO-STILLE CURVA 17 CM ND 4 50,92 203.68
0073 TESOURA METZEMBAUM cURVA 14 cM I I JND 1 41,27 41,27

74 TESOURA METZEMBAUM CURVA 16 CM UND 5 59,53 297,65
00 TESOURA METZEMBAUM CURVA 18 CM I I JND I 62.52 500,í 6
0076 TESOURA METZEMBAUM CURVA 22 CM UND 3 70.83 212,49

Total: 30.992,68

\./

\-,

0045 PI F UTERINA 22

0006

Âv" Leao Samuni*, *ç 1748 - 1o andar - i-oEon §eca - C§P: 63.040-CI00 * Juazei

1.401

02 - lnstru
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ALICATE UNIVERSAL INOX PARA GIRAR FIO

COM CORTE, Material confeccionado em Açc
lnox. Material Auloclavável, 21 cm.

UND 3 939,33 2.817,99

0002 Alicate 5 polegadas (13 cm) Produzido em Açc
lnoxidável,Ponta cônica. UND 3 132,80 398,40

0003 Alicate Corte Frontal Dupla Força com Vldea
para Fio de Aço, 23 cm,malerial confeccionado
em Aço lnox. Material Autoclavável. UND 3 1.128,01 3.384,03

0004 BOtÁ SUIÇA - Bola tipo massagem pare
Ginástica, Pilates, Bobath e Yoga, ANT
ESTOURO PVC (Policloreto de Vinila) Cor
cinza, Peso aproximado: 900 g, Dimensác
aproximada: diâmetro 65 cm

UND 2 56,86 113,72

0005 BOLA SUIÇA; Bola tipo massagem parà
Ginástica, Pilates, Bobath e Yoga, ANTI
ESTOURO PVC (Policloreto de Vinila) Cor:
azul. Dimensão aoroximada: diâmetro 75 cm

UND 2 66,03 132,06

BOLA SUIÇA; Bola tipo massagem para
Ginástica, Pilates, Bobath e Yoga, ANTI
ESTOURO PVC (Policloreto de Vinila) Cor:
cinza, Peso aproximado: 900 g, Dimensão
aproximada: diâmetro 55 cm

UND 2 43,86 87,72

0007 EXERCITADOR
DESCRTÇÃO

RESPIRAÍÓRCI
TREINAMENTO MUSCULAR UND 5 36,32 1 81 ,60

site: ururw.j uazeirorJcnortE:"r:*.çr:v. hr
r{) clo I'Jcrte/C[: ; í8fi)31S1 i]"i{!-i
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II.ISPINNTÓRIO AUMENTA A ToLERÂN
Ro exeRcÍcto; poRTADo RES DE
(DOENÇA
cRÔNtcA);
CARDÍAcA

PULMONAR OBSTR
ASMA E INSU

ALIVIA A FALTA DE AR
CARACTERISTICAS DRUG FREE U
MEDICAME NTOS) ESFORÇO DO
uÉoro IDEAL PARA DIMINUIR A FALTA
AR EM ATIVIDADES DO COTIDIANO
CAMINHA, SUBIR ESCADAS E MUIT

1ruÂo
EXIGII

D

MANGUEIRA 1 BOCAL 1

ornarrusôes coRpo MoNTANDo: 13,5
6,9 X 14,2 M ;MANGUETRA: 26,6 CM
COMPRIMENTO BOCAL: 3CM NO
MAIOR ;PESO: 148G; COM
POLIESTIRENO CRISTAL, POLIETILENO
POLIPROPILENO; GARANT|A DE 5

Âv. l.eÊo Sanrpaio, ro L74S - 1o andar * Laçoa Seca - CEP: 63.CI40-00ü * luazeirc:
site : www.juazeirodr:ri*rte.re.qov. br

ourRAS DtMtNUt A sENSAÇÃo
cANSAÇo AUXILIA run RneveruçÃo
DoENÇAS PULMoNARES ESpEctFtcAÇó
coNTEM oí UNIDADE AcESsóRtos

\./
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0008
higiene brônquica de oscilação oral de
frequência - CaracterÍstica: Corpo
polipropileno, Tampa em polipropileno,
polipropileno, Bocal: PVC; Esfera: Aço carbon
com revestimento superficial. Dimens
Aparelho montado: 12,5cm; Corpo:4,7 x
Tampa: 4,0 x 2,4cm; Cone: 3,2 x 1

Bocal: 5,3 (eixo maior) x 2,9 (eixo menor) x
Mordedura: 3,7 (eixo maior) x 1,8 (eixo
x 1,Ocm; Esfera: 1,9cm; Peso: 1209

ência: Pressáo não superioÍ a 1

obtida: de 7 a 19 Hz.

or respiratório e

UND 10 58,00 580,00

0009 DE LINHA TRIPOLAR BIVOL'
COMPRIMENTO DO CADO DE NO MINIMO 1

METRO, COM MíNIMO 4 TOMADAS
TIPO 10A - TRIPOLAR (2P + T), COM CHA
LIGA/DESLIGA, LED INDICADOR
FUNCIONAMENTO, PORTA FUSíVE
EXTERNO COM UNIDADE RESERV
FUSíVEL DE PROTEÇÃO, FRE
S1HZ t60HZ, TENSÃO: BTVOLT 127V t22oV
POTÊNCIA MÁXIMA: 127V-1270W
POTÊNCIA MÁXIMA: 22ov-22oow,

o.

UND 3 33,79 101,37

00í 0 Fio de kirschner 1,5 mm UND 100 14.95 í.495.00
001 1 Fio de kirschner 2,0 mm UND í0( 14,95 1.495.00
0012 Fio de kirschner 2,5 mm UND 100 14,95 1.495,00
001 3 KIT / CONJUNTO EPAP COM FIXADOR

CEFALICO E VÁLVULA PEEP
CaracterÍsticas: Conjunto composto de bocal e
máscara para EPAP tamanho pediátrico, Tubo
T com válvula unidirecional, coneclor adaptador
para válvula, Válvula de PEEP ajustável e
fixador cefálico em silicone.

KIT í0 245,65 2.456,50

00í4 Kit Faixa Elástica Thera Band com 3
lntensidades: Material: Borracha Nalural Látex,
O kit inclui ama faixa amarela (Leve): 1,5m
comprimento X 1Scm largura X 0,35mm
espessura; azul (Médio): 1,5m comprimento X
1scm largura X 0,45mm espessura, roxo
(Forte): 1,5m comprimento X 15cm largura X
0,55mm espessura.

KIT 2 62,56 125,12

00'15 PERFURADOR ÔSSEO CANULADO
PNEUMÁTICO - rotaçáo: MÍnima 0 rpm I

máxima 1000 rpm (variaçâo de t10%), torque
de parada: 4,6 Nm à 1000 rpm (H12000) e 14,3

UND 2 17.756,66 35.513,32

Norte/CE - (88)31çÇ-r]363
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Nm à 250 rpm (H19000). Canulado; 5.50
(diâmetros das brocas devem ser abaixo de S.
mm), Pressáo de Trabalho: 7,0 a 8,0
FluÍdo de passagem: Nitrogênio ou ar
ou cilindro de ar medicinal . Carga mÍnima
cilindro de Nitrogênio: 50 Kgf/cm,, Compress
15 pés / deslocamento 425 lJmin I
150 L, Acompanha: - Mandril rápido em
inox, com ajuste de 0,0 a 6,Smm canulado
chave, 0 a 1.000 RPM- Mandril de atto torque
com ajuste de 0,0 a 10,0 mm com chave,
utilização de Íresas e raspas, 0 a 250
Mangueira de silicone, autoclavável 03
de comprimento; - Caixa para acomodaçáo
transpoíe autoclavável; - Regulador de
com engate rápido e chave para fixação n
torpedo, maleta para transporte; - Maleta
trans

0002

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 177.429,51 (cento e setenta e sete mil quetrocentos
e vinte e nove reais e cinquenta e um centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas
pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6ô da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de
agosto de 2020, do Ministério da Economia.

3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote,

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "URCA-P.EÓPR!A'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade,

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 31/1212022, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

5 . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

I
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Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Curativo bactericida composlo por malha di

puro carvâo ativado impregnado com prata
metálica, envolvido por uma malha de fibras de
nylon termo seladas de não tecido,
í 0,5x10,5cm

UND '1500 27,56 41.340,00

Curativo de Alginato de Cálcio 10cm x 10cm ,

composto por fibras de ácido alginico, extraldo
de algumas algas marinhas (laminaria, ou,
popularmente conhecida como algas marinhas
marrons). Sua camada externa é produzida
com poliuretano e sua camada interna com
gelatina, pectina e também carboximetilcelulose
sódica.

UND í 500 't4,37 21.5s5,00

0003 Polihexania solução aquosa a base de
biguanida com alta absorçâo e redução de
odores da ferida, sem necessidade de
remoÇáo. Frasco com 350 Ml.

FR 500 66,33 33. í 65,00

Total: 96.060,00

i sri)3 I i3{-{'i363
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5.2'0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra,
5.3 ' A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6,1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seguintes Dotaçôes 0rçamentárias:

\./

\-/

ôrqão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 1 0. 302.0003.2.025.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.0003.2.023.0000 4.4.90.52.00
06 01 r 0.302.0003.2.024.0000 4.4.90.52.00

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

8. DAS oBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8,1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, ObrigaçÕes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada,
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo

de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

que o ato
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8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

9. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
praz0s.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.

9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Nofte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

11 . DA RESCISÃO

11.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art, 77 a79 da LeiFederal8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

f
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11.3 - 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12-DAGESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
12J - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condiçÕes previstas no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n' 8.666/1993,
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei
8.666/1993.

13. DTSPOS|çOES FtNATS

13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei
Federal no 8,666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei
Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçÕes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0,
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE -2" de /tAAlO oe blu,

Albuquerque
Orde de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

í
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ANEXO II
MODELo DE PRoPOSTA DE PREÇoS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no
8,666/93 e Lei n0 10'52012002, bem como às cláusulas e conãlçoes da irodalidade Pregão Eletrônico no
2022.05.27.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar tla mencionada Licitaçâ0,
Assumimos c compromisso de bem e Íielmente fornecer os produtos/bens especificaclos no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,
Obigto:Aquisição de materiais para uso fisioterápico, material méclico e instrumental médico hosp1alar
destinados ao'atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde Saúde de Juazeiro do lriorte/CE,
conforrne especificações apresentadas no abaixo.

\./
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Lote: 01 - Méd.
ltem nid.
0001 AFASTADOR BAUFOUR VALVULA CURVA

45X80 MM UND 2

AFASTADOR VALVUTÁ
70x1 UND 5

0003 ,| 0x 1 PAR 3
0004 1 x PAR I
0005 í0 cM UND 1

_qQq6_ CM UND 2
1O MM 4
X6MM JND 1

0009 14OMM
13 MM UND 1

001 0 UND 2
00't1 BANDEJA EM 40

UND 2

tNox 30
UND 1

00í 3 3 UND I
0014 E BISTURI No4 UND o
001 5 7 UND 2
001 6 c PARA ASSEPSIA I

REDONDA INOX PARA IA
CM

UND 5

001 7
UND 7

001 I ESPATUIá REVERDIN AntONern Ze CM
tNox UND 4

001 I Espátula Flexível Abdominal (Ribbon) 30cm x
40 mm UND 2

0020 PllrÇA ALLTS 15 CM JND 34
0021 P|NÇA ALL|S 18 CM UND 4
0022 PINCA ALLIS ,I9 CM UND 5
0023 ANA CM UND 7
0024 UND 7
0025 PINÇA tsABCÔCK-16 CM- UND 4
0026 20 cM 4
0027 PINÇABACKHAUS 11 CM I II.JD 5
0028 PIN UND 45
0029 PI N UND 2
0030 UND 1

1 UND 4 I

0032 PINÇA CRILE CURVA 16 CM JND z5
0033 PINCA RETA 14 CM UND 4
0034 UND 25
0035 P|NÇA CUSHTNG COM DENTE DE CURVO 1€

CM UND 2

0036 P|NÇA CUSHTNG COtú DENTE DE RETA 18 UND 2

Otr ê- Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

0002

UND

ASPIRADOR YAN1GUER ANGULADO 27 CM

PINCAAMTOMICA DISSECCAO í6 CNI

UND

PINCA COLL]N RETA 25 CM

PINCA CRILE RETA 16 CM
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0037 PINÇA DE ALLIS 5X6 DENTES 25 ( UND 1

0038 P|NÇA DTSSECçAO ADSON DENTE DE
RATO 12 CM UND 3

0039 prNÇA DtssEcÇÁo ADSoN SERRIIFADA 1z
CM UND 3

0040 PINÇA DISSECCÃO ANATÔMICA , 4CM UND 2
0041 1

0042 P|NçA DTSSECÇAO CON'I DENTE DE RATo
14 CM UND 1

0043 prNÇA DrssEcÇÁo coM oeruÍe oe nnro
18 CM UND 1

0044 P|NÇA DTSSECÇÃO SERRTLHA SEM DENTE
14 CM UND 1

0045 NA 22 CMPI I ,ND 14
0046 UND 7
0047 FOERSTER UND 1

0048 UND 2
0049 UND 2
0050 PINÇA FOERSTER RETA PARA CURATIVC

20 cM UND 10

0051 ptNÇA GUyoN eARA peoÍcuLo nelt,qt- z
CM UND 2

0052 P|NçA HAUSTEAD MOSQUTTO CURVA 12
CM UND 't4

0053 RETA 12 CM UND 12
0054 IN 4 UND í0
0055 PI KELLY UND 14
0056 PI KELLY RETA UND 20
0057 PI KOCHER CU UND 4
0058 A UND 6
0059 PINÇA MIXTER 14 CM JND 2

JND 2
EUX RETA 20 CM

22CM
JND 2

0062 UND 1

0063 19 CM UND 10
0064 I UND 4
0065 UND 2
0066

CM
A UND I

0067 PORTÁ UND 2
0068 PORTA AGULHA MAYo HEGAR coM VÍDEÁ

20 Ct!{ UND 6

0069 PORTA AGULHA MAYO HEGAR SERRILHA
14 CM

I

i

UND 1

0070 TESOUM CIRÚRGICA RETA ROMBA
ROMBA 15 CM UND 5

0071 UND 3
0072 CM UND 4
)073 UND 1

0074 TES UND 5
0075 1 UND I
007ô 2?-CM L ND 3

TotEl

Lote : 02 - Méd.
Item Especificacão Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ALICATE UNIVER§AL INOX PARA GIRAR FIC

COM CORTE, Material .confeccionado em Açc
lnox. Material Autoçlavável, 21 cni.

UND 3

0002 Alicate 5 polegadas (t3 cm) Produzido em Açc
lnoxidável,Ponta cônica. UND 3

0003 Alicate Corte Frontal Dupla Força com Vídea
para Fio de Aço, 23 cm,material confeccionadc
em Aço lnox. lústerial Autoclavável, UND J

r
t,':. Leão Sam:,ail, lo 174ü.- 1Õ aiiriar - Laç;oa reca - {.EÊ: 63.040-000'- lLrazeiro cio NorteiCÊ - Forre. iÍ3[:).ti9r'rrtr.
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PINCA D1SSECCAO ANATOMICA 18 CÀí UND

PINCA FAURE CURVA 20 CM

PINCA FOERSTER CURVA 20 CM
PINCA FOERSTER RETA 24 CM

PINÇA POZZI RETA 25 CM

TESOURA MAYO RETA 17 CM

TESOITRA METZEÍ\,IBAUM CURVA í 4 CÀI
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0004 BOLA SU|ÇA Bola tipo massagem
Ginástica, Pilates, Bobath Yoga,
ESTOURO PVC (Potictoreto de Vinila) UND 2
cinza, Peso aproxiÍnado: 900 g,

Âv Leãr;Sã|rl1).-ríc, no 1748 - 1o andar * Lal]c,l §eca - CEP: 63,CI40-0íj0., juazr:ir"o
. site: v.rir.w.ju;rzeirodonr:rtr.cc.glov.i:r-
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0005

UND

SUI tipo massagem
Ginástica, Pilates, eBobath Yoga
ESTOURO PVC Policlo reto( de cVinila)

diámetro

2

0006

UND

U§ tipo pamassagem
G Pilatesinástica, Bobath e

STOUE RO PVC de(Policloreto
Yoga,
Vinila)

Pesocinza, 900aproximado: Dimes
55 cm

2

0007

AR EM ATIVIDADES DO COTIDIANO
CAMINI'IA, SUBIR ESCADAS E

MANGUEIRA 1 BOCAL 1

6,9 X 14.2 M ;MANGUETRA: 26,6 CM D
COMPRIMENTO BOCAL: 3CM NO E
MAIOR ;PESO: 148c; COMPOS|ÇÂO
POLIESTIRENO CRISTAL, POLIETILE
POLIPROPILENO; GARANTIA DE 5

UND

1

NTA
TRRDESC EINAMENTO

IN TOLEAAUME
DEPORTADORES

INSUF
TAFAL DE

MEDTCAMENTOS)
MÊDIO IDEAL PARA

STICAFÁCTERI REEDRUG FCAS (NÁO
EXIGIDOESFORçO

NUIRDIMI A FAL'

CANSAÇO
DOENçAS
CONTEM

PUI-ILIONARES
Oí UNIDADE

oUTRAS DIMINUI A sENSAçÂO
NAAUXILIA PREVENÇÃO

ESPECI
ACESS ónr

DIMENSÔES CORPO MONTANDO: 13,5

NO

APÓS A

EX

(DOENÇA
cRÔr{tcA);
CARDÍACA

. PULMONAR
ASMA E

ALIVIA A

5

0008 Exercitador respiratório e
higiene brônquica de oscilação oral .de alta
frequência . - Caracter:ística: Corpo em
polipropileno, Tampa em polipropileno, Cone:
polipropileno, Bocal: PVC; Esfera: Aço carbono
com Íevestimento superficial. Dimensóes:
Aparelho montado: 12,5cm; Corpo: 4,7 x g,Scm:
Tampa: 4,0 x 2,4cm; Cone: 3,2 x 1,45cm;
Elocal: 5.3 (eixo maior) x 2,9 (eixo menor) x 4,4
Mordedura: 3,7 (eixo maior) x 1,8 (eixo menor)
x 1,Ocm; Esfera: í,9cm; Peso: 1209.1
Abrangência: Pressâo não superior a l8cn!
H2O; Frequência obtida: cle 7 a 19 Hz. I

incentivador da

UND 10

0009 FILTRO DE LINHA TRIPOLAR BIVOLT
COMPRIMENTO DO CAbO DE NO MINIMO 1

METRO, COM MÍNIMO 4 TOMADAS DC
TIPO 104. TR|PO|áR (2p + T), COÍ\4 CHAVE
LIGA/DESLIGA, LED TNDICADOR DE
FUNCIONAMENTO, PORTA FUSÍVEL
EXTERNO COIvI UNIDADE RESERVA,
FUSíV'EL DE PROTEÇÁO, FREQUÊNCA:
50HZ t 60HZ, TENSÁO: BTVOLT 127V t 220V,
PoTÊNcn MÁxtMA: 1z7v:tz7ew,
POTÊNCIA MAXIMA: 22OV-22OOW, COR:
PRETO.

UI.ID 3

001 0 Fio de kirschner 1,5 mm UND í00
001 1 Fio de kirschner 2,0 mm UND 100
0012 Fio de kirschner 2,5 mm UND 100
001 3 KIT / CONJUNTO EPAP COM FIXADOÊ

CEFÁLICO E VÁLVUIá PEEP
Características: Coniunto composto de bocal e

KIT 10
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001 5

máscara para EPAP tamanho pediátrico,
T com válvula unidirecional, conector adaptad
para válvula, Válvula de PEEP ajustável

Valcr Total da Proposta: R$ ,,..

Proponente: ...,..

Ender:eço: ...,....,

\.,

;

{
aleir:' in iii.iitr--:,r('í'' ' i'i.ri ,,' iii':l) :.'it,;tr ,'.:', I

S 
i l il : : 

"'1.11.g. 
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KIT 2

001 4
lntenbidades: Material: Borracha Natural
O kit inclui ama faixa aúarela (Leve): 1

comprimento X 15cm largura X
espessura; azul (Médio): 1,5m comprimento

ura

largura
1;5m

5cm x 45mm0, ra;espessu
5cmX larguracomprimento(Forte)

Band com

2

PNEUMÁTICO - rotação: Mínima 0 rprn
rháximâ 1000 rpm (variação de t10%),
de pareda: 4,6 Nm à 1000 rpm (1t12000) e
Nnr à 250 rpm (H19000). Canulado: 5.50

15 pés / deslocamento 425 Umin I
í50 L, Acompanha: - Mandril rápido em
inox, com ajuste de 0,0 a 6,5mm canulado
chave,0 a 1.000.RPM- Mandril de alto
com ajuste de 0,0 a 10,0 mm com chave,
utilizâçáo de,.Íresas e raspas, 0 a 250
Mahgueira de silicone, autoclavável 03
de comprimento; - Caixa para acomodação
transponÊ autoclavável; - Regulador de
ccm engate rápido e chave para fixação
torpedo, maleta para transporte; - Llaleta

14,

brocas devem
de Trabalho: 7

ser deabaixo 5das
Ia 0,0 Kgf/cmzPressão,

eÍ
dmtnrma

EO CANU

UND

Total:

Lote: t

ltem Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Curativo bacêricida composto por.malha de

puro carváo ativado impregnado com prata

metálica, envolvido por uma malha de fibras de

nylon termo seladas de não tecido
10,5x10,Scm

UND 1500

0002 Curativo de Alginato de Cálcio 10cm x 10cm ,

composto por fibras de ácido algínico, extraÍdo
de algumas .algas marinhas (laminaria, ou,
poputai'mente conhecida como algas marinltas
mârror;s). Sua camada externs é produzida
com poliuretano e sua camada interna.com
gelatina; .pectina e tarr,bém carbQximetilcelulose
sódica.

UND 1500

0003 Polihexania solução aquosa a base de
biguanida com alta absqrção e reduçáo de
odores da feÍida, sern necessidade de
remoÇão, Frasco ccm 35C Ml.

FR 5úC

'ctal:

ouNitrogônio
aÍ medicinalde

de 50Nitrogênio:

Méd.
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Data da Abertura:
Horário de Abertura:,......,,.,,..,...j.................:,
Prazo de Entrega: Oonforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO !l!

Pregão Eletrônico No 2022.05,27,1

MoDELo DE DEcLARAÇÃO OE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA

coN§TITU!ÇÃo DA REPÚBLIcA FEDERATIvA D0 BRASIL

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no

situada na .., , DECLARA, sob as penas da lei, Para

surtir-efeito iunto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatÓrio sob a modalídade

Pregão''Eletrônico; que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art.70 da C,onstituição da

v República Feoeiàtiva co Brasil. :

Por ser verdsde, firma a presente,

Local,.Drita é,Assinatu ra

\./

I
:'iv Lirãa Siampair;, l-,o 1748 - l.o andar ^ i-agcra Ser-a - CEP: 53.04i}-0{}t'- Jit.tzeiru rlo florte/Cf - Fciie: (ilti.i)11?":r li:'l''':

iitr: : r;r.vw. juazeircrdc;nOíl,i. Crj. !{)Y. ilí
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de materiais para uso

fisioterápico, material médico e instrumental mádico

hospitalar destinados ao atendimentc das necessidades da

Secretaria Municipa! de Saúde de Juazeiro do I'lcrte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e clo cutro

O MunicipioCe.luazeiro do Norte, Estaclo do Ceará,pessoa julídica'de direito público interno, inscrita no

CNPJ1MF,sob o.nlo 07.974.A8il0001-14, através do{a) Seuetaria Municipalde Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Francimones Rolim d1Albuquerque, residente e

::':::::1'l'::::::: :: i:::::: :: Yi:i31 iillll::no,,'n'oo 
o' 

':li:ffJ#E' 
e cre ou'[ro rado

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

e C.G.F. sob o no , neste ato representada Por

,.,..,,.;...,,.,.,,.,........;..,....... portado(a) do CPF n0 .,....:.!.,,.,i..,.*.rr.rl,t";i.'!,'r'r apenas

denorninada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resúltado da Licitaçâo

na modalidade Pregão no 2022.05,27.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na foi'ma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.05.27.1,de acordo com as normas gerais cla Lei

no 8.66ô/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregâo, deVidãmente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) dç

Oe-s-pesas do(a) Secretaria Muriicipat Oe SaUde.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição Ce..materiais para uso.íisioterapico, material

médico e instrumental médico hospitalar destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo t do Edital

Convocatorio,noSquaisaContratadaSagrou-Sevencedora,conformediscriminadonoquadi,oabaixo:

cLAUSuLA TERcEIRA. Do VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O bbjeto contratual tem o valor total de R$ .,,,,..,.,,.""" ( . , .' '... .,..." ,)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - podàrá ser restabelecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiitração para a justa remuneração do fornecimente, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatôs imprevisíveis, ou'previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impéditivos da

execução do ajustado, ou ainda, ern caso de força maior, caso fortulto ou fato do príncipe, configurando álea

f
r,i, ;l;l §ul;l.;i;, ;iÉ i/;lii " F;íd3i " iirc.:i 5*c; r-;i1: ii :l.l.i0 nfj0 - _lL:r::i:ti.r'i:ic l.,i;rii,ll'1: ' irrt-r,,r

5 itc : r,r',v w . j u a z,(r i t-ü(i o n ofi e . Lü. ii ('iv. i) r
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econômica extraor:dinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo'

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(ly para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

u.orprnhudo da(s) nita(s) fiscal 1is; de entrada da(s) mercadoria(s), do per'rodo compreendido entre a data

da contrataçao e bâ solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resurnida, deverá ier providenciada pcla Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do A('

61, da Lei no 8,666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4,1 ",0 presente Contrato terá vigência ale 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ott enquanto

decorrer o fqrnecimento dos produtos dentro da vigência.do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos seráo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratacla,

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

3.f:tt.oÍ,H5l: ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser reôusados:por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.l . n Contratada deverá eÍetuar as entregas'em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso,

5.5 . Càso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nOs seguintes'termos:

5.6.1 . provisoriamente, para eíeito de posterior ver:ificação da conformidade do produto com a especificação;

5,6.2 - Definitivamente,'apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor resportsável peia

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 " Asrdespesas deste Contrato correrão por conta Ce recursos oriundos do(e) Tesoui'o Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

2.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela AcJministração, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeõ, em moeCa corrente, conforme o valor apresentadc na fatura correspondente e'certificaCo oelo

5gtor iorp.tente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo nãg superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do tecebimento

do produto,

7.2. O pagamento será efetuado atravós de transíerência bancária.

Í
,:lr Li:ii(; liat-rüa , CüP: ô:i.ila;-ili:Ü -'.ll;.:,t:r:'r: 'lo f'lr;ti"'it i: l:r:'rr': ( ri\) .ll.).; ' ,.;L
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.i.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio,

g.j,2- Responsabil-izar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

b.f .i - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Frevidência Social,

Obrigaçoes Traúalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1,i- Manter, clurante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1,6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressÔes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os fiodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o'ato de recebimento itão importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efêtuar a entrega do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todós em embaÉgens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o càso.

A.i.iO'- Cãsc a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá didpor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos prcdutos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

GLAUSULA NoNA " DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: '

g.1.1 . Exigir o íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprintento

dos prazos,
g.l.Z.Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
g,,1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

9,1,4 'Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes

cumprimento Ce todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÔES

10.1 . A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos Bô a 88 cla Lei

l;1':?j*i*trl,:m3HiTi5J;rão do contrato, inadirnpremento, sujeitará a conrratada às sesuintes

sançoes:
10.2.1- Advertência;

10.?.2. Multas necessárias, coníorme segue:

estabeleciclas neste lnstrumento,_bem como zelar pelo

a!
:,--,,,--------,,-----.- --.---_-,-.:- ----i--* -.-, r,)',

l; 1-..io Sat:iplio, tto 1./4Li: 1o andar * Lagc; Seca - CEP: 63'040-0Úur - iii:zt:rri; c'- ítJ
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10,Z.Z.,l- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por ..-nto1 por dia dd atraso, ató o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.
,to.z.z,z- tr/ulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

1O.Z.S . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de conhatar corn a

prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licltar ou contratar com Administração Municipal, enquantc

perdurarem os mótiros determinantes da puniçã0, ou ate que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade

10,3 . A prefeitura úunicipat de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobranÇa judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguanlar'se dos danos e

perdas:que tiver sofrldo por culpa da empresa Contratada. 
.

CLAUSULA OÉCIN/IA PRIMEIRA. DA RESC]SÃO

1l.l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer clas condiçoes pactuadas'

1,1.2. O não cumprimento das disposiçOãs espáciticadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de CrÍntrelo,,'ênsejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os diieitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em [-ei

ou Regulamenlo dispostas no presente lnstrumento.

1i.3.-O presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação.judicial ou

Extrájudicial,' nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- Ínadirnplêncià Oe qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por esorito c9m p0 (trinta)

dias de aniecedência, Sem Ônus para ambas as partes. :.

ii.g,a - No caso ile não cumprimento de qualquer das ciáusulas deste contrato, a parte quê se sentir

prejudicada poôerá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

clefinida no subitem anterior,

CLAUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - euaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas rnediante Termo

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO

ií.r - Este contrato deverá ser publicado por aÍixâção em local de costume, ate o 50 (quinto) dia útil do mês

súUseqtiente aô de sua assinatuia.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

in.tt. lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a prcposta

apies.ntáoá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

inCependentemente de transcriçâ0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

- Laqca Seca - CEP: 63.040-0C0 - Itrazerro do

v

Av, L.eão 5amoaio, no
site r !,i\o/\,v.juazerroclorrortü.ctl. gov. i;r-

- Fone; (8U)319ci-ir--lL'; l
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15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Notu - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado'e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

.. CPF

CPF

9
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Ç
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Estrroo oo CtlnnÁ
Mutttclpto DEJu^ztltRo Do Non're

I'o D utt Ex Bcuttvo lr'Í uN t ct t'rl t.

collssAotr
mhalf

v-

n0RTÀRIA N" 0006, DE 03 DE JÀNEIR0 DIi 2022

de 2020;

RESOL\TE:

Dispôc sobr*t rtottreRçào clo Pregociro claCornissào

[)crmancn(c cl, t,ir:it^çao, in''11'nn'.; <la Sccrcrnrir tlt

l\drninist,nçào clo lvlrrntcípio cle 'Junze 
iro tlo Nottc

coNSIDER^NDO ns clisposiçr)cs da l.ci cornl:lr:tnerltat n' 112' «lc ()5

rlc irrllro clc 201?, cyr,re clispôc sobrc n esrrr,rrrrÍr ftrrrcional cla i\<JrninistrRçi)o lvlrrnrcr;:al tlc )unt'ttrtt

do Norre, conr nlteraçÔcs dn Lei Cornplemental nn l1(r, r)a 22 dc çlezembuo dc 2017' dn Lcr

Complcmen.tnr no 1 12, de 2ó çle outrrbro de 20'18, c cln'Lci Complcmcntnr no 128' dc 03 dc [cvcrerro

O PREFEITO DO NIUNICII)IO DE )UIV.,EIRO DO NORTE TC'

uso cle suns n.ui.buiçôes corrfericlno pelo À.rr, ?2, incisos Vltc IX, án I.,ci Orgânica ivlunicipal' clc 05

dc nbril de 1990i

r\rr. 1". NOMEAR N't^l\cos v/l:isl.,Í:iY l,lil'l'[i'l'i\\/r\llL'',s' Porrndor tlo

r\c n,200r0150161gT ssp/cÍi, irrscriro no cp[]n" 005,75 r.gr)'"t6, pnrír o cnr13'tlc r)Íovrrrr*r(o

cm cornissrio de Pregoeiro c1a Comissrio Perntanentc rJc Licitaçio (cl)L)' inlcgrntrte dn estrr'tltrra

organiznciona,l dn Secrctar,ia de Adminlsunçilo (SBA.D), cjc NÍvct ocrrpacionnl DAs'2'

Arr'2",-Esrnl)ortnriaclltrflenlvil3,otnac|ntnc.leloclcinneiroç|e2022.

v\ Palácio It4un

Ceará, aos 03 clc ianei'ro dç 2022'

PNI J osó (lcraldo clit Ctrtz, cnt Jtrnzciro clr> Nortc' {:lstnclo clr'r

Gr.Ê Lr.r"la Eiz E,l\ R-^'

lvl utrt IÀL

Pnlrtc lo Oc rn rln Crtrt, Prnçn

lrtittclro tlo
Dlrcctt Flgtt çlíc(lt), s/l\, bllrro Cctrtttt,

cu t) ó),010{)00, Norrc,/Cli, íu rrc, (BB) )5(16' I Oó7
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ESTÂDO DO üEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO DO NORTH

CN PJ i A7 .91 4.082/0001- 14

PARECER "runÍn ICO

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.
objeto: Análise das minutas do pregão Eretrônico n'2022.0s.27.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LrcrTlÇÃO. MODALTDADE MENOR PREÇO.
PREGÃo ELETRÔNICo, ANÁLISE runÍolbe
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCM DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO LTNICO DA LEI
8.666t1993.

'frata-se de Comunicação Intema, oriunda da Comissão de Licitação do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Proceclimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.05.27.1, objetivando a
aquisição de materiais para uso fisioterápico, material médico e instrumental médico
hospitalar destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Jtrazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresenta4as no
Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibiliclaàe jurídica do
probedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do
cornpetente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (pGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bem Çomo de quaisquer ontros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria0l/2021 - PGM, de 13 cle agosto de202l.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos terrnos do art. 38, inciso VI e parágrafo
Írnico da Lei 8.66611993 (Lei de I-icitações e Contratos Administrativos). Sigo, .irtão,
ao exame.luiidico do caso conçreto submetido à apreciação desta pGM.

Confbrme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Eciitais de Licitação, bem

,/

tii', [.r:ãc Sampaio, no 1748 - ],Ô andar - Lrgo.l Seca - CEP: 63.040 000 - -]uazeiro clo Nortt-./CE - Fone: (BB)3i99
0363

s:te: www.juazeiiorJonofte" ce.qov. bl
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ESTADO DO CEARA
PREFEtrTURA MUNICIPAL NE JUAZEIRO DO NORTH

CNPJ: 07 .97 4.082/OO01-14c'MtssÀo 
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal no 8.666193, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igtraldade, da Publicidade, da
Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu aÍt.7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço"
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666/93, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGLDI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.520/2002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

7<.
N

«,c'ú
.(§
o

I Orientação Normstiva no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integtar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abeúura e encerramento.

Av. Leár: Sarrrpaio, rro l74B - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do No(e/CE - Fone: (88)31':19

0363
site : wlvrr.r.juazeirodonorte.ce.gov. br
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse pon to,

\-,

de se obse*ar a súmula n" 177 do Tribunal de contas cla União (TCq2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamen tação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no lO.O24/iOlí e pr.i.ptório êm
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obràs (art. 4o,
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
pata.tealização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
ldital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 d; Lei Federai no
8.666/93, e suas demais alterações

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmaclo com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância oom o art. 55 da Lei cle
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridacle
competentc clesignará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe cle
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal cla
Sçcretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissionai
competente e nomeado para o exercício das funções de pregoeiro Oficial.

§obre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do arl. 6o do Decreto Federal n" 10.024/2019. Contudo, o trâmite regulaúa
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da iÃtruçao
processuai na forma do art. 8o, do Decreto Federal no t0.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recoméndo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ivlinistério da Economia SEDGGD/SEGES n"
65120213, bem como o Acórclão do Tribunal de Contas da União n' 1.4451201 5 -
Plenárioa.

2 Súmula no ITT|TCU: A definição precisa e suhciente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressltposto do posrulado de igualdade entre os licitantes, do-qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o coúecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
licitação, constituindo, na .hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e essenciais à dehnição do objeto do pregão,
3 hlps://wwrv.in.gov.br/enlrveb/doú-/instrucao-normativa-seges-7me-n-65-de-7-de-julho-de-20 2l-3306j3635
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadãs o "painel de preços; e as "contratações similares
de oulros entes públicos. em execução ou concluídos nos lB0 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

Av. [.eãr: Sanipaio, nL' 1746 - ]o ântlar - i-ilgoa Seca - CEP: 63.040 000 -,luazeiro do Norte/CE - Fonr:: (BB)3tilç),
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ESTADO DO CEARÁ
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CNPJ: Ot .gT 4.082/ 0001- 14
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não rem a r"tJfiJrg\
conhecimento para análise das conclições técnióas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formaii do edital do certamà e
da minuta contratual. Nesse sentido é o entendiménto do Tribunal cle Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos no 1.492/2021-Plenário s, n" tgLtiOli-pterarioo e on' 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: ,,O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legaiidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O pareôerista
jurídiio não tem competênciapara imiicuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a gnidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidadê, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico

' PoÍantq estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito.clas sugesíões ."r..o*.ndações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente -or 

autos, opino peta
possibilidade de rcalização do referido procedimento licitatório, fazendo-se mençãà ao
rigoroso cumprimento do que estabeléce o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeito;.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do None/CB,27 de maio de20ZZ.

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE no 34,937

sf de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
\ domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prâtica subsidiária.
$ TCU.Acórdãon"1.445/2ol5.RelatorMinistroVitalãoRêgo.Plenário.Julgadoem: l0/06/2015.

.E s TCU. Acórdão n" 1492/2021. Relator Ministro Bruno Danias. Plenário. Juigado em:23/0612:021 .

.8, 6 TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgádo em:04/02/2015.ô- ' TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plcnário. Julgado em: 10102/2010.

Av. L,eão S;rrnpaio, nc 1748 - 1'arrrlar - Laljoa Seca - CEP: 63.040 000 -Juazerlo r1o Noriel(.F. - FJrrrl: (SB)1ilr,,j
0363

srte: www.juazeirodorrorte.ce. gov. br
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ESTADO T}Ü CEARÁ
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE JUAZEI

CNPJ: 07.97 4"ü82/0001-14

AVISO DE LICITACÃo

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.05,27.1

Sampaio, no 1748- iÇ'andar - Liqoa Sece - Ci:p: 5j.040-000 * l
sill,,.i'tvtr. jlrazei rodÕnorte. ce,qov.

objeto da Licitação: Aquisição de materiais para uso Íisioterápico, material médico einstrumental médico hospitalar destinados ao a-tendimento das necessidades da SecretariaMunicipal de Saúde de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações constantes no Editalûonvocatorto.

o Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Cearâ,no uso de suas atribuições
legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através daplataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio dã Bolsa de Licitações do Brasil(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo n" 2022.05.27.1,do tipo eletrôniçó, cujo objeto é
a aquisição de materiais para uso fisioterápico, material médico e instrumental méáico horpitutu,
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia 14 de junho de 2022, apartir das 09:00 horas. O início de acolhimento
das propostas comerciais ocorrerâ apartir do dia:t ae maio de 2022, às 0g:00 horas. Maiores
informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no l74g - lo
andat -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário àe 0g:00 às l4:00
horas ou ainda pelo e-mail: cpl@jvazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CB,27 deMaio de2022

4»-
Marcos Weíey Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

cofl§sÂo0E
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Oí2 DÉRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE,30 DE MAIO l/É,2022

ForhaNn -w bç

ESTADo oo cpeRÁ

PREFEITUM MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Elettônico n" ZQZZ.O4.Oó.3. O
Pregoeíro Oíicial do Municipio de Juazeiro do Norre, Estado do
Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que concltriu o julgamento ftnal do
Pregão N" 2022.04.06.3, sendo o seguinre: LICITANTES
VENCEDORES - REMT|O EDMO JORCE DE OLIVEIRA inscrito

no CNPJ n" 05.652.043/0001.75 classificado(a) no lote I toralizando

o valor de R$ 1,028,900,00 (um rnilhâo vinte e oito mil novecenros

reais) e YBP COMERCTAL LTDA inscrito no CNpJ n" 26.970.?27/
0001-53 classificado(a) no lote 2 totalizando o valor de R$

,.088.654,74 (dois milhoes oitenra e oito mil seiscenros e cinquenra e

\ríuatro reais e setenta e quatro centavos). As empresas vencecloras

foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências

do Edital Convocatótio. Maiores informações no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL). lnformações poderão ser obtidas ainda pelo rclefone (88)3199.

0363. Juazeiro do Norte/CE, ?7 de Maio de 2022, Marcos Wesley

Leire tvares - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso deJulgamento - Pregâo Eletrônico no 2022^05.02.1.0 Pregoeiro

Ufi.i^t do Município deJuazeiro do Norte, Estaclo do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregáo N.
2027.05.02.1, sendo o seguinre, LICITANTES VENCEDORES -
RL PETRÓLEO EIRELI inscrito no CNPJ n" 3t.946.333/OOOt.3t

classificado(a) nos lores 1 com percentual de desconto de 5,00% (cinco

por cenro) e lote 2 com percenftlal de desconto de 0,03% (zero ürgula

zero rrês por cento)e PROJEÇÃO COMÉRCIO DE DERIVADOS

DE PETROLEO ITDA inscriro no CNPJ n" 22.278.355,/0001.80

classificado(a) nos lotes 3 com percenruat de desconto de 0 ,3Oo/o(zerc

vírgula trinra por cento) e 4 com percenrual de desconto de 0,30%
(zero vírgula trinra por cento) . As empresas vencedoras foram

declaradas habiliadas por cumprimento integal às exigências do Edial
Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intermédio cla Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL). InÍbrmações poderão ser obtidas ainda pelo rclefone (88)3199.

0363. Juazeiro do Norte,/CE,77 de Maio de 2022, Marcos §Tesley

Leite Tavares - Pregoeíro Oficial clo Munictpio.

ESTADO DOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão no 2OZ?.05.2?.1.O ptegoeiro Oficial do
Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçoes legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçóes do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n ZOZZ.O5.Z7,l,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de materiais para uso

fisioterápico, material médico e insrrumental médico hospitalar
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para e dia 14 de junho de 2OZZ, a partir das

09:00 horas. O inÍcio de acolhimento das proposras comerciais

ocorrerá a parrir do dia 3l de maio de202Z,as 09:00 horas. Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na

Av Leão Sampaio, n" 1748 . l" andar - Lagoa Seca. CEp: 63.040.

000, pelo telefone (88)31990363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e.mail cpl@uazeiro.ce.govbr. Juazeiro do Norte/
Ç8, 2? de maio de 2022, Marcos Wesley I.eite Tavares - pregoeiro

Qficial do Município.

EXTRATO DO CONTRATO OI.3O,O5.ZOZZ

EDITAL N" OOI/2022. SEDEST

Extrato do Contrato N" 01.30.05.2022,SEDEST, referente ao

E DITAL D E CHAMADA PUB Ll CA N " O Ol / 2OZZ. SEDEST Partes :

o MunicÍpio de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e Vale do Salgado Instiruto de

Gestão Pública, Ambiental, e de Assisrência Social, inscrira no CNpJ

n" 00.951.390/000185, com endereço no Sítio Paváo, S,/N, Zona

Rural, Aurora.CE, Objeto: Contraração de serviços para

implementação de tecnologias sociais de acesso a água para Consumo

Humano, junto ao Município de Juazeiro do Norte -CE. Do
Fundamento Legal: Lei n" 8.666/93 e suas alterações da Lei Federa!

n'12.873/2013, do Decreto n'9.606/2018, da Portaria n"OZZ/2020

e da Instnrção Normativa n72 SEDS,zSEISP/COAP/MC de 24 de

março de 2021.Do Aditamentor As pattes, justas e conrratadas, pelo

presente e na melhor forma de direito, Signatários: Josineide Pereira

de Sousa Lima e Jose Batista Saraiva. Juazeiro do Norte,/CE, 30 de

maio de 2022.
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PBEGÃo ELETRôNICo T{. oog2ozI - PRocURADonIA GEFAL DE
JUSTTça OO ESTADO DO CEÂnÁ. OBJETO; B€gtstío ds píeços para tuturas
e ev€ntuais ontEtaçõêsdB omp€s pêía @nÍocção € tommimnto de bannsE,
com vistas ao âtfldim€nto da6 dgrondas do Ministáio púbtico do Ceará,
míoíme especiíiÉçõ€s lócnioas e quetidados estimadas disriminadG no
Tomo d€ Reíerôrcia. A@lhirento do pÍoposlas rc enderÊço
h Pt://M.gov.brl6mpr8. númeÍo UASG 92ôrt84, !tá 1uúÍZÍn2 à.
lrgh2gmln (horário de BrasÍtia/DF). OBTENçÃO DO ED|TALT No êndêrsço
elâtronim acima ou no link do poí81 da TranspaÍêrcia do 6ite:
hlhr/ww.mDcÀmÉ.brlport ld&&.nêp.mêh/ilctt ffi trtÍ.lc+Jotry
tdol]. Mals inlomçÕgs pâlo msll ltêtt crolomEamp.br e p6to tsloÍone:
(85) Sil88-7r88, no tpíáÍio das OBh às t6hOO. Foítatea, gO de maio de 2022.
Aul,oíldÍb Compclbnta/Pqr.
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ôs 08:00 hoE§. M6brcs inídmôÉ€. na sd€ ds Comisáo pomnsb d6 Ljcib{&, 9tb na Ay.

!:!! s8ry1o, oo 176 - 10 6nF - Lsg@ Sffi - CEp 63 üGOOO psb Eloio. (sO)3199.
0363, no bérc do 08 00 á! 14:00 ME. d âiÍlda pdo c-@il: cpt@j@ilro.@.gov.b.. Jw6üo
do Nort6/ÇE, 27 & reb e 2022. ir@ Woit6y LôiE fávarir - eng;ro Oíd ao
Munlclpb-
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